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ICMS e IPTU
TJ-DF Cassa Liminares que Suspendiam Cobrança
Diante da relevância, servimo-nos da presente para informá-los do seguinte 
precedente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal que cassou as medidas 
liminares que suspendiam cobrança de ICMS e IPTU, a pretexto de que, ao 
suspender tributos, o Poder Judiciário interfere em políticas públicas e pode causar 
riscos à saúde pública, já que o Estado precisa de recursos para combater a 
epidemia do coronavírus.

Com esse entendimento, o presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, 
Romeu Gonzaga Neiva, cassou, em 18/05/2020, as medidas liminares que 
determinaram a suspensão da exigibilidade dos impostos distritais, como ICMS e 
IPTU, e de multas.

O Distrito Federal argumentou que as liminares ofenderam o princípio da separação 
dos poderes, uma vez que cabe ao Legislativo a concessão de benefícios tributários. 
Além disso, argumentou que as decisões podem promover grave lesão à saúde, à 
economia e à ordem públicas, tendo em vista o impacto na arrecadação tributária do 
Distrito Federal nesse período de crise econômica.

Romeu Neiva destacou que não compete ao Poder Judiciário se envolver nas 
competências legislativas que são próprias do Executivo e do Legislativo. Ademais, 
de acordo com o magistrado, a manutenção das liminares pode afetar a saúde e a 
economia públicas.

Dessa forma, o magistrado suspendeu as decisões favoráveis a diversas empresas 
que estavam em vigor.
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Fiança
TRF4 Reduz Valor para Motorista Desempregado
Ainda como decorrência da Pandemia do Coronavírus, servimo-nos da presente 
para informar o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
(TRF4), que determinou a redução do reforço de fiança de um homem condenado por 
contrabando no Paraná, de R$ 4 mil para um salário mínimo, para que ele possa 
continuar em liberdade provisória.

O motorista, que está desempregado por conta da pandemia de Covid-19, cumpre 
desde fevereiro medidas cautelares estabelecidas pelo tribunal. A decisão de reduzir 
a fiança foi proferida pela desembargadora federal Cláudia Cristina Cristofani, 
integrante da 7ª Turma da Corte, como medida preventiva à propagação do novo 
Coronavírus no sistema prisional brasileiro.

A decisão dá conta que o homem foi condenado no início de abril pela 1ª Vara Federal 
de Guaíra (PR) pelo crime de contrabando. Ele havia sido preso em flagrante em 
janeiro transportando mil caixas de cigarro estrangeiro sem documentação legal em 
um caminhão. Mesmo após a condenação em primeira instância, o motorista 
continuou em liberdade provisória tendo que utilizar tornozeleira eletrônica e cumprir 
uma série de medidas cautelares determinadas pela 7ª Turma do TRF4.

Segundo os autos do processo, no dia 5 de abril foi detectado o desligamento da 
tornozeleira eletrônica por um período de três horas. Intimado a justificar a violação, o 
homem afirmou que teria tido problemas na fiação elétrica de sua residência, e que 
por esse motivo a bateria da tornozeleira acabou.

O juízo da 1ª Vara Federal de Guaíra entendeu que o descumprimento do 
monitoramento eletrônico não foi justificado e decretou a quebra da fiança. O juízo 
fixou o reforço da fiança em R$ 4 mil sob pena de revogação da liberdade provisória.

A defesa do réu recorreu ao tribunal impetrando um habeas corpus (HC). O advogado 
alegou que o motorista estaria desempregado devido à pandemia e não possuiria 
recursos para quitar o reforço de fiança estipulado. Sustentou ainda que o 
encarceramento deveria ser evitado em razão do grande risco de contágio de Covid-
19 nos estabelecimentos prisionais. A defesa também argumentou que o homem é 
réu primário, possui residência fixa e filhos dependentes financeiramente do pai.

A desembargadora Cristofani concedeu a ordem do HC e determinou a redução da 
fiança para um salário mínimo. Em sua manifestação, a magistrada destacou que, 
apesar da gravidade da violação praticada pelo homem, esta foi a primeira falha 
cometida por ele durante o uso da tornozeleira eletrônica.

“Quanto ao valor estipulado em R$ 4 mil, é notório que, com a atual pandemia de 
Coronavírus e a adoção das medidas de isolamento social para evitar a propagação 
da doença, houve redução drástica na demanda de serviços, como no caso do 
paciente, que trabalha como motorista, acarretando diminuição da renda”, ressaltou 
Cristofani.

“Além de ter sido apresentado um mês depois do ocorrido, o recibo de prestação de 
serviço não esclarece a natureza do suposto problema elétrico na residência do 
paciente, o qual teria sido consertado no período noturno. Também não foi 
minimamente esclarecido que se tratava de um serviço de urgência, o qual teria 
impossibilitado o carregamento adequado da tornozeleira, para que mantivesse a 
bateria durante o período necessário para o eventual conserto elétrico”, explicou a 
desembargadora.



Reabertura de Comércio
TJ-SP Suspende Decisão de Reabertura em Piracicaba

Diante da relevância, servimo-nos da presente para informá-los do seguinte 
precedente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que suspendeu decisão 
que determinava reabertura do comércio em Piracicaba/SP.

O presidente do TJ/SP, desembargador Geraldo Francisco Pinheiro Franco, 
suspendeu decisão da 1ª vara da Fazenda Pública da comarca de Piracicaba/SP que 
determinava a adoção de medidas necessárias a fim de que todos os 
estabelecimentos comerciais voltassem a funcionar no município.

Consta nos autos que o pedido de reabertura foi formulado por associações de 
comércio e indústria. O juízo de 1º grau concedeu a tutela de urgência e determinou 
que a prefeitura adotasse as medidas necessárias, com as cautelas recomendadas 
pelos órgãos de saúde, sob pena de apuração de eventual crime de desobediência e 
de fixação de multa diária.

Para o presidente do Tribunal, no entanto, a tutela de urgência concedida pode gerar 
risco de lesão à ordem pública, afinal “a decisão judicial não pode substituir o critério 
de conveniência e oportunidade da Administração Pública, mormente em tempos de 
crise e calamidade, destacando-se que o Poder Judiciário não dispõe de elementos 
técnicos suficientes para a tomada de decisão equilibrada e harmônica.”

Para o desembargador, mesmo que a decisão esteja pautada em preocupação com 
o atual cenário, inclusive no aspecto econômico, a decisão interfere nas medidas de 
enfrentamento contra a covid-19 e nas estratégias de vigilância sanitária do Estado 
de São Paulo. "Por evidente, o município não pode ser considerado um ente isolado, 
como se a eventual diminuição de restrições por conta de determinada situação não 
fosse apta a ensejar consequências a outros entes.”

Ainda segundo o magistrado, no atual panorama, a eficiente coordenação para o 
combate à crise é imprescindível e é cobrada por todos, “afastados inúteis debates 
ideológicos, cabíveis em outras circunstâncias ou em outros momentos”.

O presidente do TJ/SP defendeu que a saúde pública não possui ideologia e reclama 
algo que deveria ser simples: coordenação. “Ainda que ausentes informações 
completas a respeito de vários pontos atinentes à pandemia, verifica-se que os 
países que adotaram ações planejadas, organizadas e coordenadas conseguiram 
resultados animadores, seguindo-se que voltarão antes à normalidade, e isso com 
reflexos na economia.”
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Despejo de Inquilino Idoso
TJ-PE Suspende Despejo em Razão da Pandemia
Diante da relevância, servimo-nos da presente para informá-los do seguinte 
precedente do Tribunal de Justiça de Pernambuco, a pretexto de que o despejo, no 
entender do Desembargador, poderia resultar na morte do inquilino, que integra o 
grupo de risco da Covid-19.

Uma ordem de despejo de um idoso — por inadimplência no pagamento do aluguel 
de um imóvel — foi temporariamente suspensa pelo Tribunal de Justiça de 
Pernambuco. Nesses autos, o desembargador Jones Figueiredo considerou o fato 
de o idoso pertencer ao grupo de risco para a Covid-19. A decisão interlocutória foi 
proferida em 20/05/2020.

Em sua decisão, o desembargador reforça que há efetivo risco de dano pelo 
cumprimento imediato da ordem de despejo. "O idoso tem comorbidades renais e 
cardíacas e, literalmente, não tem para onde ir, pois não tem ninguém que lhe assista 
caso seja posto para fora do imóvel", disse.

Para o magistrado, o despejo poderia resultar na morte do idoso. "Ademais, há de se 
considerar a atual situação que passa o Estado de Pernambuco, bem como todo o 
mundo, em que, localmente, houve determinação da intensificação de medidas 
restritivas voltadas à contenção da curva de disseminação da Covid-19, nos termos 
do Decreto 49.027/2020, do governo do estado. Ou seja, o requerente, que se 
enquadra no grupo de risco do vírus pandêmico, que assola a humanidade, não pode 
simplesmente ser despejado, sob risco de vida", afirmou o magistrado.

O desembargador destaca também, na decisão, que em tais situações cumpre ao 
julgador atuar com prudente arbítrio para a suspensão temporária ou adiamento de 
determinados atos, mesmo que inexistam regras transitórias em previsões pontuais 
legislativas.

"A esse propósito, falta em nosso ordenamento jurídico um Marco Civil de Desastres, 
para a regulação dos eventos de catástrofes, nos seus diferentes níveis e 
características, que afetem massivamente a sociedade civil. Um Direito dos 
Desastres, como um novo ramo jurídico, com sistema normativo específico, em 
autonomia e unidade para gerir, em governança adequada, todas as fases de um 
evento catastrófico, em proteção absoluta da população brasileira diante dele, como 
ora se reclama com a atual pandemia”, pontuou.

De todo modo, foi aprovado pelo Senado o PL 1.179/20, segundo o qual ações de 
despejo de imóveis ficam suspensas até 30/10/20. Mas o projeto ainda depende de 
sanção presidencial.

Sobre o tempo do efeito suspensivo da ação de despejo, o desembargador atenta 
para a dificuldade de serem estabelecidas, de imediato, as premissas de 
previsibilidade quanto ao término do confinamento e o retorno a uma "nova 
normalidade".



"Induvidoso que a reversibilidade da grave crise de emergência sanitária por conta da 
Covid-19 não dispõe de expectativas temporais seguras. Assim, uma alternativa que 
melhor informa o prazo adequado do efeito suspensivo transitório recursal haverá de 
atender princípio da razoabilidade, sob pena de prejuízo ao eventual direito da parte 
contrária", afirmou.

O magistrado atenta também que o processo judicial civil padece de notória 
instabilização, neste tempos de pandemia, não significando contudo a perda da 
eficácia das decisões judiciais estabilizadas. "Hei de considerar, portanto, que a parte 
autora e ora requerida, diante de evento da pandemia da Covid-19, se encontra por 
dever ético e por razões humanitárias inibida de praticar, no presente momento, o ato 
de despejo. Enquanto isso, a justa causa milita em favor do requerente para obstar 
esse ato, pela força maior dos atuais acontecimentos, diante dos riscos inerentes à 
reportada pandemia, a obter, por isso mesmo, efeito suspensivo transitório ao 
recurso de apelação", concluiu.
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MP 936/2020
Prorrogação da Validade
Servimo-nos do presente para informá-los que, em 28/05/2020, foi publicado o ATO 
DO PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL DE Nº 44/2020, que prorrogou a 
vigência da Medida Provisória nº 936/2020, publicada na data de 01/04/2020, e que 
institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, dispondo 
sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, pelo período de 
sessenta dias.

Desse modo, houve a prorrogação da validade dos citados efeitos por adicionais 60 
dias, tendo em vista que o prazo da MP expiraria no próximo dia 01/06/2020. Tal 
prorrogação se deu em conformidade com o disposto no § 7º, do art. 62, da 
Constituição Federal, que dispõe: “prorrogar-se-á por uma única vez por igual 
período a vigência de Medida Provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de 
sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso 
Nacional”.

No caso concreto, e devido ao conteúdo da referida Medida Provisória nº 936/2020 
permanecer inalterado, houve a mera prorrogação das previsões legais pelo prazo 
de 60 dias.
Desta forma, cumpre assinalar que não se trata de prorrogação de prazos das 
medidas trabalhistas, instituídas pelo Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, relativamente à suspensão ou à redução de jornada e salário, 
ou seja, a empresa que, por exemplo, já realizou o acordo de suspensão do contrato 
pelo prazo máximo de 60 dias permitido pela MP, não poderá prorrogá-lo por mais 60 
dias, pois o Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional apenas dispõe acerca 
da prorrogação do prazo de vigência da Medida Provisória, restando, portanto, 
inalterado o teor e as disposições trazidas pela referida MP nº 936/2020.

No entanto, a empresa, que ainda não aderiu tal programa, poderá realizá-lo, 
observando-se os prazos máximos estabelecidos na MP, uma vez que, através do 
Ato do Presidente do Congresso Nacional, publicado em 28/05/2020, a Medida 
Provisória nº 936/2020 teve a sua validade estendida por mais 60 dias.


